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Consigna Título de Cidadão Ibitinguense a Fernando da Silva Trombelli.

(Projeto de Decreto Legislativo nº ____/2023, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda
Sartori Padalino Rogério).

Art. 1º Em conformidade com a Resolução 2931, de 12 de julho de 2005, fica consignado a
Fernando da Silva Trombelli  o  Título de Cidadão Ibitinguense,  como homenagem de nossa
comunidade  pelos  relevantes  serviços  prestados  em benefício  da  população  ibitinguense,
tendo cooperado para o desenvolvimento e progresso do município. 

Art. 2º O referido “Título de Cidadão Ibitinguense” poderá ser entregue em Sessão Solene da
Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Ibitinga,  em data  a  ser  designada  pela  Mesa
Diretora ou em conformidade com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 15 de setembro de 2023.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

A finalidade  deste  Projeto  de  Decreto  Legislativo  é  a  de  homenagear  pessoa  que  não  é
natural de nosso município, mas que aceitou o desafio de vir para Ibitinga, e aqui se instalou
na  intenção  de  trabalhar,  não  conhecendo  ninguém,  mas  que  através  do  carinho  e  da
receptividade do nosso povo se sentiu acolhido; 

Fernando,  merece todo o nosso reconhecimento pela trajetória de vida em nossa cidade e
pela  confiança  depositada,  sendo  este  título  a  retribuição  por  toda  sua  dedicação  e
cooperação para o desenvolvimento e progresso do município

Sendo  assim,  por  se  fazer  merecedor  desta  homenagem,  apresento  aos  nobres  pares  o
referido projeto. 

Segue histórico curricular para apresentação ao plenário. 

Ibitinga,   15 de setembro de 2023.  
ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2023
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Fernando da Silva Trombelli

Nascido em 11/09/1989 é natural de Braço do Norte, Sul de Santa Catarina. 

Com 8 anos de idade mudou-se para Blumenau, onde se formou no ensino médio e iniciou sua
faculdade de direito. 

Em 2006 começou a trabalhar na Empresa Bella Janela, onde trabalhou internamente até receber um
convite do proprietário da empresa para abrir uma loja em Ibitinga, interior de São Paulo.

Mudou-se para Ibitinga início de 2012, sem conhecer ninguém, fez o seu primeiro contato com o
Capitulo Estrela de Ibitinga, na qual através da Ordem Demolay, pode se sentir em casa, mesmo
estando no meio de desconhecidos, sabia que estava entre irmãos.

Aqui em Ibitinga, iniciou sua empresa Mega Casa, trabalhando com atendimento físico recebendo
turistas e guias, em 2017 resolveu migrar sua empresa para o digital, fechando a loja física.
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